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QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Agravo de Instrumento nº 2013141-73.2014.815.0000
Origem   : 2ª Vara da Comarca de Bayeux
Relator   : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante  : Silvana de Oliveira Santana
Advogado  : Almir Alves Dionísio
Agravada    : Lucinéia Nóbrega Auto de Souza
Advogados : Jeremias Mendes de Menezes e Adriano Manzatti Mendes

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
INTERDITO  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  E
PEDIDO  DE  TUTELA ANTECIPADA.  AUSÊNCIA
DE  PEÇA  OBRIGATÓRIA.  CERTIDÃO  DE
INTIMAÇÃO.  EXTRATO  DE  CONSULTA
PROCESSUAL  EXTRAÍDO  VIA  INTERNET.
CARÁTER  MERAMENTE  INFORMATIVO.
DOCUMENTO QUE NÃO AFASTA O DEVER DE
JUNTADA  DA  PEÇA  OBRIGATÓRIA.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 525, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  INADMISSIBILIDADE
MANIFESTA  DO  RECURSO.  NÃO
CONHECIMENTO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT,  DO  MESMO  DIPLOMA  LEGAL.
SEGUIMENTO NEGADO.

-  A responsabilidade  quanto  a  juntada  das  peças
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obrigatórias,  previstas no art.  525,  I,  do Código de
Processo Civil, recai sobre a parte agravante, a quem
incumbe zelar pela correta formação do instrumento.

- O encarte aos autos do instrumental de documento
extraído  via  internet, através  de  site eletrônico  do
Tribunal de Justiça acerca do andamento processual
da  demanda  originária  não  supre  a  ausência  da
certidão de intimação da decisão agravada, haja vista
o  caráter  meramente  informativo  dos  dados
processuais disponibilizados via internet.

-  A  ausência,  na  espécie,  de  peça  considerada
essencial  é  circunstância  suficiente  para  impedir  o
conhecimento do recurso instrumental.

-  Cabe ao relator, por meio de decisão monocrática,
negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto com Súmula ou Jurisprudência dominante
do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  fls.
02/16, interposto  por  Silvana  de  Oliveira  Santana  contra  decisão  interlocutória
proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bayeux, fls. 42/44, nos autos
da  Ação de Interdito c/c  Reintegração de Posse e  Pedido de Tutela  Antecipada
ajuizada por Lucinéia Nóbrega Auto de Souza, de seguinte teor:

Posto  isso,  levando  em  consideração  a  prova  dos
autos  e  demais  princípios  de  direito  aplicáveis  à
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espécie, bem como pelo fato de o direito à imissão na
posse do imóvel restar patente, face a documentação
juntada,  CONCEDO  a  tutela  antecipatória para
determinar  que  a  autora  seja  imitida  na  posse  do
aludido  imóvel  descrito  na  inicial,  até  final
julgamento da ação.
Assinalo  o  prazo  de  60  (sessenta  dias)  para  a  ré
entregar o imóvel,  sob pena de multa diária de R$
100,00 (cem reais).

Em suas  razões,  a  recorrente  postula,  em sede  de
preliminar,  a  extinção  do  feito  originário,  ante  a  ausência  de  instrumento
procuratório  outorgado  ao  advogado  da  agravada.  No  mérito,  sustenta  a
impropriedade do provimento judicial hostilizado, ao argumento de que conviveu
em união estável com o de cujus, Moacir Nóbrega de Moura, durante 13 (treze) anos,
e que residiu, durante todo o percurso de tempo, até seu falecimento, no imóvel,
objeto da ação principal.  Ao final,  pugna pela  concessão do efeito suspensivo ao
recurso, mantendo-se a agravante no imóvel.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Infere-se dos autos que a recorrente não juntou, no
ato de interposição do recurso, a certidão de intimação da decisão agravada.

Preceitua o art. 525,  I, do Código de Processo Civil,
que é obrigatório para a parte agravante que sua inicial venha acompanhada dos
mencionados documentos, senão vejamos: 

Art.  525.  A petição de agravo de instrumento será
instruída: 
I  -  obrigatoriamente,  com  cópias  da  decisão
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agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado. 
II  -  facultativamente,  com  outras  peças  que  o
agravante entender úteis. 

Registre-se que, nem se poderia permitir a juntada
posterior das peças faltantes, sob pena de ofensa ao mencionado dispositivo, como
afirma Carreira Alvim: “Dispondo o art. 525, I, que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a sua juntada posterior, de
modo que a instrução deficiente do agravo determina o seu não-conhecimento, por
falta  de  um dos pressupostos  de  admissibilidade do  agravo,  nos  moldes  do que
sucede com o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Federal, a teor da Súmula
n. 288.” (In. Novo Agravo. 3ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 1999, p. 104.). 

Destarte,  a  peça  faltante  é  imprescindível  para
admissibilidade deste inconformismo, especificadamente, portanto, indispensável à
constatação do dies a quo, do prazo para a interposição do agravo de instrumento.

Sobre o tema telado, a jurisprudência desta Corte é
pacífica no sentido de que a ausência de peça obrigatória tem como consequência o
não conhecimento do recurso, por sua manifesta inadmissibilidade, senão vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA  DE
PROCURAÇÃO  OUTORGADA  AO  ADVOGADO
DO  AGRAVADO.  PEÇA  OBRIGATÓRIA.
INSTRUÇÃO  DEFICIENTE.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. Não se conhece
do  agravo  de  instrumento,  quando  ausente  peça
obrigatória assim definida no CPC, art. 525, I. (TJPB;
AI  200.2012.099959-0/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 08/08/2013; Pág. 19).
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Por  outro  lado,  a  consulta  processual  extraída  via
internet do site deste Tribunal de Justiça, fl. 51, não supre a exigência legal prevista
no art.  525,  I,  do Código de Processo Civil,  tendo em vista o caráter  meramente
informativo  desse  tipo  de  informação,  sendo,  portanto,  meio  inidôneo  para  a
comprovação da tempestividade recursal. Em outras palavras, “os dados processuais
disponibilizados  via  internet  não  possuem  caráter  oficial,  mas  meramente
informativo.  (AgRg  no  AREsp  76935/RS,  Rel.  Ministro  Antônio  Carlos  Ferreira,
Quarta Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 31/10/2012).

Sobre  o  assunto,  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
FORMAÇÃO  DO  INSTRUMENTO.  PEÇA
OBRIGATÓRIA.  ÔNUS  DO  AGRAVANTE.
EXTRATO  DE  ANDAMENTOS  ELETRÔNICOS.
AUSÊNCIA DE  VALOR  PROBATÓRIO.  RECURSO
NÃO PROVIDO. 
1.  É  indispensável  o  traslado  de  todas  as  peças
obrigatórias à formação do agravo de instrumento na
origem  (CPC,  art.  525),  importando  a  ausência  de
qualquer delas o não conhecimento do recurso.
2. O extrato de andamento eletrônico, franqueado no
sítio  do  Eg.  Tribunal  de  Justiça  não  pode  ser
reconhecido  como  meio  eficaz  de  comprovação  da
tempestividade  recursal,  porquanto  o  referido
documento não é dotado de fé pública. Nesse sentido:
AgRg no AREsp 76.935/RS, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
18/10/2012, DJe de 31/10/2012 3. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  AREsp
279.891/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma,
julgado em 19/09/2013, DJe 25/10/2013).
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Nessa direção, a jurisprudência:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CERTIDÃO  DE
INTIMAÇÃO.  DOCUMENTO  RETIRADO  DA
INTERNET.  NÃO  CONHECIMENTO  RECURSAL.
FALTA  DE  DOCUMENTOS  OBRIGATÓRIOS.  A
parte  agravante  deverá  anexar,  com  o  recurso,  a
certidão de intimação com todos os elementos que
lhe são peculiares, não sendo viável a utilização de
documento  de  consulta  ao  andamento  processual
retirado  do  "site"  do  TJ/RS  na  internet,  porquanto
possui apenas caráter informativo e não oficial. Uma
vez  que  peça  obrigatória,  não  lhe  é  facultado
complementar, ou ao tribunal converter o julgamento
em diligência para suprir aquilo que foi omitido na
sua origem. Inobservância ao artigo 525, I, do código
de processo civil. Recurso não conhecido, em decisão
monocrática.  (TJRS;  AI  26905-47.2014.8.21.7000;
Gravataí;  Décima  Nona  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Eduardo  João  Lima  Costa;  Julg.  30/01/2014;  DJERS
07/02/2014).

Nessa  ordem de  ideias,  restando  ausente  qualquer
das peças obrigatórias que devem acompanhar o agravo de instrumento no momento
de sua interposição, ao relator do recurso não caberá dar outro desfecho, senão negar
conhecimento ao reclamo.

Por  derradeiro,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do
Código de Processo Civil, cumpre ao relator negar seguimento, através de decisão
monocrática,  a recurso manifestamente inadmissível.

Ante  o  exposto, NEGO  SEGUIMENTO  AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO,  nos termos do art.  527,  I,  c/c  art.  557,  caput, do
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Código de Processo Civil.

P. I. 

João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                   Desembargador

                                Relator
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	Vistos.

